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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº3116, DE 04 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO
DO  CHEFE  DE  DIVISÃO  DO
CENTRO  DE  REFERÊNCIA  ESP.
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, e com base no Artigo 78, X, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado o  senhor  JAIRO DIAS DINIZ,  para  o  cargo vago  de

Provimento  em Comissão de  CHEFE DE DIVISÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA

ESP. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme prevê o inciso IV.1.4.1, da Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, aos quatro dias do

mês de julho de 2024.

GIVALDO MUNIZ
                      PREFEITO

Praça São Bernardo, nº 330 – CEP: 45990 -000 – Tel.(73) 3293-2010 – CNPJ: 13.761.721/0001-66

Edição 2.220 | Ano 12
05 de julho de 2024

Página 3

PORTARIAS

Certificação Digital: QOHUW6RX-ZNCWQWFT-WGGZFSC4-P7XS02HD
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.3117 DE 04 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  CHEFE

DA  DIVISÃO  DO  PROGRAMA  BOLSA

FAMÍLIA  E  CADASTRO  ÚNICO E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA,  no

uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º -  Fica nomeada a senhora  LUCIANA SANTOS ALVES,  brasileira,

residente e domiciliada no município de Alcobaça/BA, para o cargo de Provimento

em  Comissão  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DO  PROGRAMA  BOLSA  FAMÍLIA  E

CADASTRO ÚNICO, conforme prevê o inciso IV.1.3.1 a Lei nº 869/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Alcobaça, Estado da Bahia, em 04 de

julho de 2024.  

      GIVALDO MUNIZ
                           Prefeito

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.3118 DE 05 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA DE 90 (NOVENTA)

DIAS  COM  VENCIMENTO  PARA

SERVIDOR  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei orgânica Municipal e da Legislação Eleitoral.

Considerando que o servidor JOSÉ CIDADE DA SILVA, requereu licença de seu

cargo, com vencimento, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para fins de candidatura a

cargo eletivo deste Município, no pleito do corrente ano;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido ao servidor JOSÉ CIDADE DA SILVA, licença pelo prazo

de 90 (noventa) dias, sem prejuízos de sua remuneração, para fins de candidatura a

cargo eletivo deste Município, no pleito do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 05 de julho de 2024.

         GIVALDO MUNIZ
                   PREFEITO 

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº.3119 DE 05 DE JULHO DE 2024.

CONCEDE LICENÇA DE 90 (NOVENTA)

DIAS  COM  VENCIMENTO  PARA

SERVIDORA  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA/BA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei orgânica Municipal e da Legislação Eleitoral.

Considerando  que  a  servidora  ISMONE  MEDEIROS  GONÇALVES, requereu

licença de seu cargo, com vencimento, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para fins de

candidatura a cargo eletivo deste Município, no pleito do corrente ano;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a servidora ISMONE MEDEIROS GONÇALVES, licença

pelo  prazo  de  90  (noventa)  dias,  sem prejuízos  de  sua  remuneração,  para  fins  de

candidatura a cargo eletivo deste Município, no pleito do corrente ano, a partir de 05 de

julho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, em 05 de julho de 2024.

         GIVALDO MUNIZ
                   PREFEITO 

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 
 

 

 

Praça São Bernardo, nº. 130 – Centro 

CEP 45910-000 – (73) 3293-1254 

CNPJ: 13.761.721/0001-66 

 
 
                                                            
Resultado da escuta pública realizada através do II Fórum Municipal de Cultura de Alcobaça Bahia com participação dos agentes 
culturais e população local desta municipalidade, para definir as prioridades da comunidade cultural na aplicação da PNAB, que é 
um instrumento previsto no parágrafo único do art. 3° da lei 14.399/2022.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 
 

 

 

Praça São Bernardo, nº. 130 – Centro 

CEP 45910-000 – (73) 3293-1254 

CNPJ: 13.761.721/0001-66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 
 

 

 

Praça São Bernardo, nº. 130 – Centro 

CEP 45910-000 – (73) 3293-1254 

CNPJ: 13.761.721/0001-66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° IL20-2024

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO E RATIFICO, para todos os efeitos de direito nos termos do art. 72 da Lei 14.133/2021,

considerando a inexigibilidade de licitação Nº IL20-2024, conforme os processos Administrativo nº

125/2024, na forma do disposto na legislação vigente, com fundamento no inciso II do artigo 74, da

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e decreto municipal 1010/2024, bem como, parecer

jurídico favorável emitido pela Assessoria jurídica do Município e deliberação favorável da Comissão

Permanente  de  Licitação  pela  referida  contratação,  HOMOLOGO a  contratação  da  empresa

“VALERIA SILVA PORTO, inscrita no CNPJ: 30.473.186/0001-67, com endereço profissional na Rua

Florival  Amorim,  nº 106B, Primavera, Barra do Choca – BA, CEP 45.120.000, para prestação de

serviço  de  apresentação  de  show  musical  com  o  cantor  “  Kaio  Oliveira”  a  realizar-se  no  dia

06/07/2024,  para  realização  da  Festa  de  Aparaju  no município  de  Alcobaça  –  BA.  O preço  dos

serviços é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); Que serão pagos em parcelas definidas no contrato,

através de transferência bancaria. 

Alcobaça – BA, 05 de julho de 2024.

José Sérgio de Almeida Figueiredo Filho

Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

Praça São Bernardo, nº. 130 – Centro

CEP 45910-000 – (73) 3293-1254

CNPJ: 13.761.721/0001-66
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RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
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